
EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
14/2017 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE ART. 48, I, 
LEI COMPLEMENTAR 147/2014 
 
1 – PREAMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço 
por item, no dia 08/03/2017 às 09h30min em sessão pública, na Prefeitura Municipal, 
localizada à Rua Lopes de Assis nº 09, Centro, Capela Nova/MG, nos ditames da Lei 
Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar 123/2006, Lei 
11.488/07, Decreto Municipal nº 12/2007, e alterações posteriores, bem como as 
cláusulas previstas neste Edital e anexos.  
 
2 – OBJETO 
2.1- Constitui objeto da presente licitação é a aquisição de Material de limpeza, 
Gêneros Alimentícios e Material de Consumo em Geral, conforme descrição e 
características no Termo de Referência do ANEXO I, prazos e demais obrigações e 
informações constantes deste edital. 
3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente 
ao objeto desta licitação, sendo vedada a participação de:  
3.1.1. Consórcios;  
3.1.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar, contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;  
3.1.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Capela Nova;  
3.1.4. Empresas com falência decretada ou concordatárias;  
3.1.5. Empresas que se encontrem nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei Federal 
8.666/93.  
3.2 – Não poderão participar pessoas jurídicas nas quais o quadro societário seja 
composto por funcionário da Administração Direta ou Indireta do Município que 
estejam direta ou indiretamente ligados ao Setor requisitante ou aos Setores 
responsáveis pela realização da licitação.  
3.3 – A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório.  
3.4 – Atendendo ao disposto no art. 48, inciso I da Lei complementar nº   123/2006, 
será garantida a participação com exclusividade para microempresas e empresas 
de pequeno porte para os itens licitados.  
 
 
4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
4.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte definidas, respectivamente, nos 
Incisos I e II do Art 3º, Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, interessadas em 
participar desta licitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito 



de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 
(Artigo 43 da Lei Complementar 123/2006). 
 
4.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativas.(§ 1º, Art. 43, Lei 
Complementar 123/2006). 

 
4.3 – As microempresas e empresas de pequeno porte que não regularizarem a 
documentação no prazo previsto no subitem anterior, terão decaído o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação (§ 2°, Art 
43, Lei Complementar 123/2006). 
 
4.4 – Abertas as propostas de preço, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 
 

4.5 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação 
civil, acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou 
“Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, 
conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 
123/2006). 

 
5 – CREDENCIAMENTO 
5.1. No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, os licitantes deverão 
estar representados por agentes credenciados, com poderes para formular lances, 
negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e 
desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 
 
5.2. O credenciamento far-se-á através da apresentação da documentação abaixo 
indicada, conforme o caso: 
5.1 - A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, para fins de participação 
neste certame, deverá comprovar esta condição, no momento do credenciamento 
mediante:  
a) Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC 
(Conselho Regional de Contabilidade), de que a licitante se enquadra nos Termos da 
Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
conforme modelo Anexo VII.  
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/06, conforme anexo VIII.  
5.2 - A não apresentação do documento de credenciamento será motivo para não 
participação do certame. 
5.3. Deverão estar representados por agentes credenciados, com poderes para 
formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, 
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  



5.4. O credenciamento far-se-á através da apresentação da documentação abaixo 
indicada, conforme o caso:  
 
 

   Em caso de Proprietário ou Sócio de empresas:  
a) Declaração  expressa que a empresa encontra-se habilitada conforme 

exigência do Edital   Anexo V. 
b) Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração, ou documento equivalente que 

comprove a propriedade ou sociedade; 
c) Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha 

foto. 
   Em caso de Representante que não seja proprietário:  

a) Declaração  expressa que a empresa encontra-se habilitada conforme 
exigência do Edital   Anexo VI. 

b) Documento de credenciamento que comprove os necessários poderes para 
formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome  da empresa conforme modelo Anexo III ( 
Com firma reconhecida em Cartório).  

c) Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração, ou documento equivalente; 
d) Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha 

foto. 
 

5.3. O documento de credenciamento deverá ser entregue em separado dos 
envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO. 
 
5.4 - A declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, cujo modelo constitui 
o Anexo V estará à disposição para assinatura dos licitantes por ocasião da abertura 
da sessão ou poderá ser entregue individualmente preenchida e assinada pelos 
licitantes. 
 
5.5 - A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir do 
regime diferenciado e exclusivo disciplinado na Lei Complementar nº 123/06, 
deverá comprovar esta condição, no momento do credenciamento mediante:  
a) Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC 
(Conselho Regional de Contabilidade), de que a licitante se enquadra nos Termos da 
Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
conforme.  
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/06, conforme anexo V.  
5.6 - A não apresentação do documento de credenciamento será motivo para não 
participação do certame.  
 
5.7 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 
 
5.8 - Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e 
juntados ao processo licitatório. 
 
5.9 - A ausência, sem justificativa autorizada pelo Pregoeiro, do representante 
credenciado, em qualquer momento da sessão, não importará em interrupção da 
sessão. 
 



5.10 – As empresas que não encaminharem representantes deverá enviar a 
documentação no envelope separado, para credenciamento. 

 
6 – ENTREGA DOS ENVELOPES 
6.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão 
ser indevassáveis, devidamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública 
de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo.
  

 
LOCAL: Prefeitura Municipal; Rua Lopes de Assis nº 09, 
Centro, Capela Nova/MG.  
DATA: 08/03/2017  
HORÁRIO: 09h30min.  
 
 Os envelopes deverão ainda indicar sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA  
COMISSÃO DE LICITAÇÕES  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017  
PROCESSO Nº 14/2017  
ENVELOPE Nº 1- PROPOSTA COMERCIAL  
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA  
 
MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA  
COMISSÃO DE LICITAÇÕES  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 
PROCESSO Nº 14/2017 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA  

 
6.2- O Município não se responsabilizará por envelopes de ‘Proposta Comercial” e 
“Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro, no local, data 
e horário definidos neste edital. 
 
6.3 - A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para 
desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes na própria 
sessão do Pregão Presencial. 
 
6.4 - Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope B - Habilitação antes do 
envelope A - Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será 
aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos 
os presente. 
 
7 – PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
7.1 – – As  propostas  comerciais  deverão  ser  apresentadas  de  duas  formas:  uma  
digital  (CD)  e  a outra  na  forma  do  anexo  II,  em  impressos  timbrados  da  
empresa  proponente,  em moeda  corrente    nacional  –  com  02  (duas)    casas    
decimais,      rubricadas,  e  a  última assinada  pelo  representante  legal  da  
empresa,  carimbada (se  houver),  sem  emendas, acréscimos, borrões, rasuras, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de desclassificação, salvo  se,  
inequivocamente,  tais  falhas  não  acarretarem  lesões  a  direito  dos  demais  



licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, observado o modelo constante do Anexo II deste edital e arquivo digital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.capelanova.mg.gov.br  deverão 
conter: 

a) Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da    
licitante; 
b) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data 
estipulada para a entrega dos envelopes; 

 c) Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair conforme objeto da presente licitação. 
 

7.2 - Juntamente com a proposta  escrita,  será  exigido  também  a  proposta  em  
arquivo  digital  (CD),  o  arquivo  estará  disponível no site 
www.capelanova.mg.gov.br na aba Licitação 2017 no ícone correspondente a este 
processo com a seguinte descrição “ARQUIVO PROPOSTA PL0014 – 2017. O 
programa gerador da proposta poderá ser retirado no site: www.memory.com.br  - 
área do cliente – Registra proposta para envio ao fornecedor, ressalta-se  que  tal  
exigência  se  faz  necessária,  pois  a  Prefeitura  de  Capela Nova  utiliza  um  
sistema  informatizado  de  Pregão Presencial, sem a proposta gravada na forma 
correta, a mesma não possuirá condições de ser anexada ao processo. 

 
7.3  – As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas UM PREÇO para cada item do objeto desta 
licitação. 
 
7.4 – Em cada proposta deverá constar OBRIGATORIAMENTE; 

         a) Valor unitário do Item; 
b) Valor total do item; 
c) Descrição do item (com pelo menos os itens mínimos constantes no anexo 
 I deste edital); 
d) Unidade de contratação do item; 

. 
 

7.5 – O critério de julgamento das propostas será do tipo menor preço por item. 
 
7.6 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao 
Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
7.7 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto, a não ser que não altere o valor da proposta. 
 
7.8 - O licitante que apresentar quaisquer documentos e/ou declaração falsa 
responderá por seus atos, cível, administrativa e penalmente. 
 
7.9 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
7.10 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

http://www.capelanova.mg.gov.br/
http://www.memory.com.br/


 
7.11 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências previstas neste Edital. 
 

7.12 - Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de 
validade das propostas/lances, o Pregoeiro poderá solicitar que os licitantes estendam 
o período de validade das propostas para um período específico adicional. Essa 
solicitação bem como as respostas dos proponentes será feita por escrito via fac-
símile ou e-mail.  
 
7.13 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 
 
7.13.1 - Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação 
aplicável; 
 
7.13.2 - Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidade ou defeito 
capaz de dificultar o julgamento; 
 
7.13.3 - Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste edital; 

 
8 - DA HABILITAÇÃO 
8.1. Será considerado habilitado para todos os itens o licitante que apresentar os 
documentos relacionados nos itens 8.5 a 8.6. 
8.1.1. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não 
cumpri-los, será inabilitado para todos os itens e sujeito às penalidades 
previstas neste Edital. 
 
8.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que:  

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; ou  

 b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da       
filial; 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 

8.3 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou pelo 
Pregoeiro, desde que acompanhados do original. 
 
8.4 – Nenhum documento exigido no processo poderá ser substituído por qualquer tipo 
de protocolo ou apresentado por meio de discos magnéticos. 
 
8.5 – Documentação: 
8.5.1 – Habilitação Jurídica 

 a) Cédula de identidade dos representantes legais da empresa 
  b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
  c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais; 



 d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício.  

 
. 

Obs: Os documentos acima, que assim for compatível, deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
8.5.2 - Regularidade fiscal:  

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada 
através da apresentação de Certidão Conjunta de Débitos expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional;  
c) Prova de regularidade TRABALHISTA, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT.  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver situada a sede do 
licitante;  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
proponente, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 
do Município;  
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
emitida pela Caixa Econômica Federal;  
g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei - Certidão Negativa de 
Débito – CND; 
 g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei - Certidão Negativa de 
Débito – CND;  

 
OBS: A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 
Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a 
existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança  
executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade 
esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou 
reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 
tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 
segurança. 

  
8.5.3 - Qualificação Econômica - financeira:  

a) Certidão Negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento;  

8.5.4 - Deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 
a) Declaração assinada por representante legal do licitante de que Cumpre o 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal não outorgando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo V deste Edital. 

 



8.6.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa.  
 
8.6.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao (à) Pregoeiro (a).  
 
8.6.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos dois dias úteis 
inicialmente concedidos. 
 
8.6.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo à Autoridade 
Competente para revogação.  
 
8.7 – Caso a documentação constante do item 8.5.2 deste título, encontre-se vencida 
no momento da apresentação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão (caso seja 
possível) consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos 
autos.  
8.7.1- O Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o 
licitante será inabilitado. 
 
8.8 - A ausência de apresentação dos documentos exigidos neste Título inabilitará o 
licitante 
 
8.9- Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, 
com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 
apresentação.  
 
8.9.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para 
autenticação, durante a sessão do Pregão.  
 
8.9.2 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de 
abertura do Pregão. 
 
8.10 - O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo à habilitação, 
observadas as penalidades cabíveis. 
 
8.11 – Caso não conste no envelope de habilitação algum documento anteriormente 
apresentado no momento do credenciamento, não será esta falta motivo suficiente 
para inabilitação. 

 
9 – SESSÃO DO PREGÃO 



9.1 – No dia, hora e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será realizada 
sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes, devendo o interessado ou 
seu representante, identificar-se comprovando a existência dos necessários poderes 
para formulação de lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

 
9.2 – Após o credenciamento dos representantes e o recebimento dos envelopes, dar-

se-á início à abertura dos envelopes de propostas. Aberto o primeiro envelope de 
proposta não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
 
9.3 – O Pregoeiro verificará a adequação das propostas e desclassificará as que 
estiverem em desacordo com este edital. 

 
9.4 – O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação. 
 
9.7 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  
 
9.8 – A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 
posterior ordenação das propostas. 
 
9.9 – Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
melhor proposta escrita e o valor praticado no mercado, podendo o Pregoeiro negociar 
diretamente com o proponente. 
 
9.10 – Ocorrendo hipótese de igualdade entre duas ou mais propostas de menor valor 
sem oferecimento de lances verbais, o Pregoeiro realizará sorteio para efetuar a 
classificação das propostas. 
 
9.11 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 
Pregoeiro, os licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances. 
 
9.12 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes do termo de referência deste edital. 
 
9.13 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 
pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as 
assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito. 
 
9.14 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto 
ao preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em 
modificação dos termos originais ofertados. 
 
9.15 - Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre 
exame e rubrica. 
 



9.16 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 
cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes 
de documentação de habilitação, deverão ser devidamente rubricados pelo pregoeiro 
e pelos licitantes, ficará sob a guarda do pregoeiro, sendo exibidos aos licitantes na 
reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento 
dos trabalhos. 
 
10 – JULGAMENTO 
10.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
10.2 - Será desclassificada a proposta que:  
 
10.2.1 - não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência;  
 
10.2.2 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado, exceto quando o licitante renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração a ele correspondente; ou superestimados ou manifestamente 
inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
10.2.2.1 - Se o Pregoeiro entender que o preço é inexequível fixará prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou 
outros documentos.  
 
10.2.2.2 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será 
desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais.  

 
10.3 - Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da 
segunda casa decimal, se apresentados.  
 
10.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem.  

 
10.5 – Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital 
e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 
Aceita. 
 
10.6 – Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. 
 
10.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. 
 
10.8 – Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, pela ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 
condições de habilitação do proponente até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto. 
 
10.9 – Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar 
para que seja obtido um melhor preço. 



 
10.10 - O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes 
falhas formais que não afetem o seu conteúdo. 
 
10.11 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, desde que 
aceita as razões pelo Pregoeiro. 
 
11 – RECURSOS 
11.1 - Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer nos termos do item 10.12, deverão apresentar suas razões no prazo único de 
3 (três) dias, a partir do dia seguinte à sua manifestação.  
 
11.1.1 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  
 
11.1.2 - No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos.  
 
11.1.2.1 – Os autos poderão ser consultados na Prefeitura Municipal, mas não será 
permitida sua retirada das dependências em que se encontra. 
 
11.2 – O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, 
as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, 
contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
11.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso. 
 
11.4 - Os recursos e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 
requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
 
11.4.1 - ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, aos cuidados do Pregoeiro, 
no prazo de 3 (três) dias, observado o disposto no item 11.1;  
 
11.4.2 - ser dirigido a Autoridade Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no 
prazo de 3 (três) dias úteis; 
 
11.4.3 - ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, 
contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 
assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
comprovado; 
 
11.4.4 - ser protocolizado na Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Capela Nova, Rua Lopes de Assis, 09, Centro, Capela Nova/MG, CEP 36.290-000. 
 
11.5 – A Administração não se responsabilizará por memoriais de recursos e 
contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 
diversos da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não sejam 
protocolizados no prazo legal.  
 
11.6- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 



 
11.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento  
 
11.8 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
ou,  
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
do recurso. 
 
11.9 – O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
da Prefeitura Municapal e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio 
eletrônico. 
 
11.10 – Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes que tiverem suas 
propostas desclassificadas em todos os itens, o envelope de “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO” inviolado. Poderá, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

 
12 – ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1 – Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 
 
12.2 – Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 
13 –– Por se tratar de aquisição para entrega imediata proceder-se-á conforme 
disposto no art. 62, Lei 8.666/93. 
 
14– DA ENTREGA  
14.1 – O prazo para entrega dos objetos será de até 30 (trinta) dias a contar da nota 
de autorização de fornecimento. 
 

 
15 –  DO PAGAMENTO 
15.1 - A empresa vencedora deverá como condição para recebimento, 
obrigatoriamente, conter conta bancária para pessoa jurídica.  
 
15.2 - A empresa vencedora apresentará à Administração Municipal a nota fiscal 
referente ao fornecimento efetuado.  
 
15.3 - A Administração Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
apresentação da nota fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la.  
 
15.4 - A nota fiscal não aprovada será devolvida à empresa vencedora para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo estabelecido no subitem 14.3, a partir da data de sua reapresentação.  
 
15.5 - A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de  
pretexto para que a empresa detentora da Ata suspenda quaisquer fornecimentos.  



15.6 - O Município de Capela Nova providenciará o pagamento no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data do aceite da nota fiscal.  
 
15.7 – A despesa decorrente do presente aquisição correrá por conta da dotação:  

                     02.01.01.04.122.0265..2005.3.3.90.30.00 
                     02.01.01.04.122.0104.2006.3.3.90.30.00 
                     02.04.01.10.122.129.2051.3.3.90.30.00 
                     02.08.02.20.606.0173.2076.3.3.90.30.00 

16 – PENALIDADES 
16.1 – A recusa do adjudicatário em assinar o eventual Contrato, quando convocado, 
dentro do prazo estabelecido, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do 
Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito, em simples irregularidades 
que não apresentem prejuízo efetivo de ordem administrativa à CONTRATANTE; 

 b) Multas, na forma prevista no instrumento convocatório; 
c) Suspensão temporária do direito de contratar com a Administração pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos. 
d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção de suspensão do item 
anterior. 

 
16.2- A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a 
prévia defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição da Ata 
de Registro, do contrato ou deste edital, e, em especial, nos seguintes casos: 

a) Recusa em assinar a Ata de Registro, o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, multa de 20% (vinte por cento) do valor total do objeto; 
b) Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor do pedido representado pela 
Nota de Empenho/Autorização de Compras, por dia, na hipótese de atraso 
injustificado da entrega dos produtos, sendo aplicada em dobro nas reincidências, 
sem prejuízo dos descontos e indenizações. A presente multa será aplicada 
também nos dias de atraso nas substituições de produtos que não estejam em 
conformidade com o objeto registrado; 
c) Caso a entrega do objeto licitado em desacordo com as especificações, 
alterações de qualidade, quantidade, rendimento, multa de 10% (dez por cento) do 
valor total da nota de autorização de fornecimento. 
d) Recusa de entrega dos itens solicitados, multa de 30% (trinta por cento) do valor 
total da nota de autorização de fornecimento. 
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão 
do mesmo por culpa do contratado, sem prejuízo do cancelamento da Ata de 
Registro de Preços e suas consequências e da suspensão temporária de 
participação em licitações e impedimento de contratar com o Município pelo prazo 
de 5 (cinco) anos; 

 
16.3 – As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a 
CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
16.4 - Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de 



liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 
(inadimplência contratual). 
 
16.5 - O licitante que apresentar a documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará 
impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria Administração Pública Municipal. 
 
16.6 -  A aplicação das penalidades capituladas neste item não impossibilitará a 
incidência das demais cominações legais contempladas na Lei n°.8.666/93. 

 
17 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I - Termo de Referência;  
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial;  
Anexo III - Modelo de Credenciamento;  
Anexo IV Anexo V - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica;  
Anexo V – Declaração de Habilitação;  
Anexo VII - - Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no 
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), de que a licitante se enquadra nos 
Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno 
Porte; 

Anexo VIII – Declaração que cumpre os requisitos legais para efeito de 
qualificação como Microempresa individual/Microempresa/Empresa de 
Pequeno Porte (credenciamento); 
Anexo IX – Minuta de Contrato. 

 
 
17.2 - A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo 
licitante  
de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos. 
 
17.3 - Não serão aceitos envelopes proposta e habilitação entregues após o horário 
estabelecido. 
 
17.4 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
autoridade competente determinar a contratação, revogá-la em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. Bem como anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e  
fundamentado. 
17.4.1 - Anulação do procedimento licitatório induz a do contrato. 
 
17.4.2 - Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
17.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente do resultado do processo licitatório. 



 
17.6 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas que os inabilitaram ou desclassificaram. 
 
17.7 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
 
17.8 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
 
17.9 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados.  
 
17.10 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  
 
17.11 - O Pregoeiro ou Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 
adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros 
formais,observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente. Sendo possível, a promoção de diligências junto aos licitantes, com 
o objetivo de esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
17.11.1 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação 
dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, desde que esteja acompanhado dos 
originais.  
17.11.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante.  
 
17.12 - As decisões do Prefeito e do Pregoeiro serão publicadas no mural da 
Prefeitura e encaminhada cópia aos interessados via fax ou por meio eletrônico. 
 
17.13 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria.  
 
17.14 – O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  
 
17.15 – O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões 
conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
17.16 – É vedado à contratada sub contratar total ou parcialmente o fornecimento. 
 



17.17 - Fica eleito o foro desta Comarca, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
18 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
18.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deverão ser encaminhadas por escrito ao Pregoeiro via Protocolo Geral, 
Rua Lopes de Assis, nº 09, Centro, Capela Nova/MG. 
 
18.1.1 - A petição será dirigida ao Pregoeiro, que decidirá no prazo de vinte e quatro 
horas. 
 
18.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não 
afetar a formulação das propostas. 
 
18.1.3 - A resposta ao esclarecimento ou impugnação será publicada no quadro de 
aviso da Prefeitura e encaminhada cópia ao interessado autor do pedido ou da 
impugnação. 

 
Capela Nova, 17 de fevereiro de 2017. 

 
 

 
 
 

MARCELO JOSÉ BARBOSA DAMASCENO 
PREGOEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL 06/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO 14/2017 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. DO OBJETO 
Este termo de referência visa especificar os elementos necessários para a  aquisição 
de Material de limpeza, Gêneros Alimentícios e Material de Consumo em Geral. 
1.2 - Justificativa: O pregão tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, visando aquisição de Material de limpeza, Gêneros 
Alimentícios e Material de Consumo em Geral, em atendimento a os diversos 
setores da Administração, conforme especificações abaixo. 
 
2 – ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO OBJETO: 
 
 
 

 Item             Produto                                                                     Unidade                       Quantidade  

 00001 004327 - AGUA SANITARIA 2L Consu             UN 400 

 Marca: 

 Especificação: COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO.    TEOR DE CLORO ATIVO: ENTRE 2,0 E 2,5% p/p. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 2 LITROS  

 

 00002 005391 - DETERGENTE. Consu UN
 1.000 

 Marca: 

 Especificação: DETERGENTE PARA LOUÇAS, BIODEGRADAVEL, CONSISTENTE. APLICAÇÃO 
REMOÇÃODE  

 GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES EPANELAS. FR. 500ML.  

 

 00003 005387 - LIMPA VIDROS 500 ML Consu             UN 100 

 Marca: 

 Especificação: LIMPAVIDROS, FRASCO COM PULVERIZADOR , CONTENDO 500ML  

 

 00004 000908 - ESPONJA DE AÇO Consu PCT 240 

 Marca: 

 Especificação: ESPONJA DE LÃ DE AÇO, APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL, TEXTURA MACIA E 
ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO. PCT. COM 08 UNID.  

 

 00005 005897 - FILTRO DE PAPEL P/ CAFÉ N° 103 CX. 30 UNID.  Consu    UN 30 

 Marca: 

 Especificação: FILTRO DE PAPEL P/ CAFÉ N° 103 CX. 30 UNID.  

 

 00006 005125 - ESCOVA PLASTICA Consu                UN                                         30 



 Marca: 

 Especificação: ESCOVA DE PLÁSTICO PARA LAVAGEM DE ROUPAS, COM CERDAS DE 
NYLON, CABO  

 ANATÔMICO(TIPO CABINHO DE PASSAR ROUPA) PARA AS MÃOS  

  

00007 001184 - PANO DE COPA Consu                UN 60 

 Marca: 

 Especificação: PANO DE COPA, PARA COZINHA, RESISTENTE, COM NO MINIMO 95% 
ALGODAO, M CORES CLARAS, MEDINDO 40X66CM  

 

 00008 005388 - PANO ALVEJADO Consu            UN 200 

 Marca: 

 Especificação: PANO PARA LIMPEZA. ESPECIFICAÇÃO: TIPO SACO, DUPLO, LAVADO E 
ALVEJADO, FORTE,  

 GROSSO, COM ALTA ABSORÇÃO, 100% ALGODÃO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
MEDIDAS: 42X65CM.  

 

 00009 000921 - PAPEL HIGIÊNICO Consu                    PCT 400 

 Marca: 

 Especificação: PAPEL HIGIÊNICO, 100% FIBRAS NATURAIS, PICOTADO, GROFADO, COM 
RELEVO, FOLHA SIMPLES NA COR BRANCA(100% BRANCA), NEUTRO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. PACOTE COM 04 ROLOS MEDINDO 30MX10CM. A  EMBALAGEM DEVERÁ TER 
BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO. PCT COM 04 ROLOS  

  

00010 001076 - PAPEL TOALHA INTERFOLHAS Consu                  PCT 500 

 Marca: Especificação: PAPEL TOALHA INTERFOLHAS PACOTE COM 1000UNIDADES DE 
20,5X23CM  

 

 00011 005912 - PAPEL TOALHA MULTIUSO 60fls. Consu                 PCT 100 

 Marca: Especificação: PAPEL TOALHA MULTIUSO 60 FOLHAS  

 

 00012 001197 - SABONETE LIQUIDO PEROLADO Consu                 UN 20 

 Marca: 

 Especificação: SABONETE LIQUIDO PEROLADO, PRONTO USO,PARA ASMAOS, COM TAMPA 
E LACRE,GALAO DE 05L.  

 

 00013 005313 - COPO DESCARTAVEL 200 ML Consu               PCT
 1.050 

 Marca: 

 Especificação: COPO DESCARTÁVEL 200ML, FABRICADO EM POLIESTIRENO NÃO TÓXICO, 
PACOTE COM 100  UNIDADES CADA  

  

00014 001203 - COPO DESCARTAVEL 50ML Consu                PCT 600 

 Marca: 

 Especificação: COPO DESCARTAVEL , PLASTICO 50ML, MASSA MINIMADE 2,2 G, 
RESISTENCIA MINIMA ED 0,85n, SEM TAMPA, PACOTE COM 100UNID.  

 

 00015 005898 - GUARDANAPO DE PAPEL Consu                 UN 20 

 Marca: 



 Especificação: GUARDANAPO DE PAPEL, BRANCO, TAMANHO MÍNIMO 20X18, EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES,  

 PACOTE COM 40 UNIDADES  

  

00016 005899 - PANO PARA LIMPEZA MULTIUSO Consu                 UN 100 

 Marca: 

 Especificação: PANO PARA LIMPEZA MULTIUSO, TIPO PERFEX, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 5  

 UNIDADES, COM AGENTE ANTIBACTERIA.  

 

 00017 005392 - SABÃO EM PÓ. Consu                 UN 300 

 Marca: 

 Especificação: SABÃO EM PÓ PACOTE COM 1KG  

 

 00018 001199 - SABONETE EM BARRA Consu                  UN 100 

 Marca: 

 Especificação: SABONETE EM BARRA, EMBALAGEM 125G., SUAVE, ASPECTO FISICO SOLIDO 
PARA HIGIENIZAÇÃO.  

 

 00019 005900 - SACO DE LIXO 100L Consu                  PCT 200 

 Marca: 

 Especificação: SACO DE LIXO 100 LT PRETO REFORÇADO CONTENDO 100 UNIDADES EM 
CADA PACOTE 

 

 00020 005901 - SACO DE LIXO 15L Consu                  PCT 100 

 Marca: 

 Especificação: SACO DE LIXO PRETO 15L, CADA PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES  

  
   

 

 00021 005902 - SACO DE LIXO 30L Consu                  PCT 200 

 Marca: 

 Especificação: SACO DE LIXO 30L, CONTENDO 100 UNIDADES EM CADA PACOTE  

  

00022 000914 - VASSOURA COM CERDAS DE NYLON Consu                   UN 70 

 Marca: 

 Especificação: Vassoura, com cerdas de nylon luxo, base em madeira resistente, cerdas com 
comprimento mínimo (saliente) de 11cm e espessura média de 0,8mm, dispostas em no mínimo 4 
carreiras de tufos justapostos homogêneos de modo a preencher toda a base  

 

 00023 002065 - VASSOURA DE PELO Consu                      UN 50 

 Marca: 

 Especificação: VASSOURA DE PELO. DIMENSOES 31X12X7CM  

 

 00024 002059 - VASSOURA COM CERDAS PIAÇAVA Consu                      UN 70 

 Marca: 

 Especificação: VASSOURA COM CERDAS PIAÇAVA, MATERIAL CABO MDEIRA, 



COMPRIMENTO CERDAS 16, CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM CABO COLADO E CERDAS 
PRESAS COM CINTA METÁLICA (VIROLA DE AÇO), COMPRIMENTO DO CABO 100CM.  

 

 00025 000924 - RODO DE MADEIRA Consu                      UN 60 

 Marca: 

 Especificação: Rodo, com cabo de madeira plastificada com rosca, suporte plástico medindo 30cm, 
01 borracha  

  

00026 005903 - RODO PASSA CERA Consu                       UN 60 

 Marca: 

 Especificação: RODO PASSA CERA DE ESPUMA COM CABO MADEIRA REVESTIDA EM 
PLÁSTICO 

 

 00027 001810 - PASTILHA ADESIVA SANITARIA Consu                       UN 150 

 Marca: 

 Especificação: PASTILHA ADESIVA SANITARIA 

 

 00028 001183 - PA COLETORA DE LIXO Consu                       UN 50 

 Marca: 

 Especificação: PA COLETORA LIXO, COM COLETOR MEDINDO APROXIMADAMENTE 26CM E 
CABO 15CM, AMBOS DE PLASTICO RESISTENTE.  

  

00029 001204 - ODORIZADOR DE AR Consu                        UN 50 

 Marca: 

 Especificação: ODORIZADOR DE AR, FRAGRANCIA TOQUE DE MACIEZ, FLORES E JASMIM; 
FRASCO COM 400ML,  

 SENDO SPRAY DE PRESSAO.  

  

00030 001182 - LUVA PARA LIMPEZA Consu 200 

 Marca:   

 Especificação: LUVA PARA LIMPEZA. BORRACHA DE LATEX NATURAL, COM REVESTIMENTO 
INTERNO, REFORÇADA, COM SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE.  

 

 00031 001198 - LUSTRA MOVEIS Consu                        UN 50 

 Marca: 

 Especificação: LUSTRA MOVEIS, FRASCO DE 200ML., RECIPIENTE COM ALTA APLICAÇÃO; 
COMPONENTE CERAS NATURAIS, AROMA LAVANDA, APLICAÇÃO EM MOVEIS E 
SUPERFICIES.  

  

00032 003475 - DESINFETANTE  2 L Consu                                    250 

 Marca: 

 Especificação: GALÃO COM 02 LITROS  

  

00033 005394 - CERA LIQUIDA INCOLOR 850 ML Consu                       UN 20 

 Marca: 

 Especificação: CERA LÍQUIDA INCOLOR 850ML PARA PISO SINTECADO. COMPOSIÇÃO: 
PARAFINA, CARNAÚBA, DISPERSÃO ACRÍLICA METALIZADA, ÁLCOOL LAURILÍCO 
ETOXILADO, ALCALINIZANTE, PLASTIFICANTE, AGENT FORMADOR DE FILME, AGENTE 
NIVELADOR, CONSERVANTE, FRAGÂNCIA E ÁGUA  

 



 00034 005386 - CERA LIQUIDA AMARELA 850 ML Consu                      UN 100 

 Marca: 

 Especificação: CERA LÍQUIDA AMARELA 850ML PARA PISO SINTECADO. COMPOSIÇÃO: 
PARAFINA, CARNAÚBA, DISPERSÃO ACRÍLICA METALIZADA, ÁLCOOL LAURILÍCO 
ETOXILADO, ALCALINIZANTE, PLASTIFICANTE, AGENTE FORMADOR DE FILME, AGENTE 
NIVELADOR, CONSERVANTE, FRAGÂNCIA E ÁGUA  

  

00035 005393 - CERA LIQUIDA VERMELHA 850 ML Consu                      UN 100 

 Marca: 

 Especificação: CERA LÍQUIDA VERMELHA 850ML PARA PISO SINTECADO. COMPOSIÇÃO: 
PARAFINA, CARNAÚBA, DISPERSÃO ACRÍLICA METALIZADA, ÁLCOOL LAURILÍCO 
ETOXILADO, ALCALINIZANTE, PLASTIFICANTE, AGENT FORMADOR DE FILME, AGENTE 
NIVELADOR, CONSERVANTE, FRAGÂNCIA E ÁGUA  

 

 00036 001178 - ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE Consu                      UN 250 

 Marca: 

 Especificação: ESPONJA DE LOUCA DUPLA FACE (FIBRA E ESPUMA), FORMATO 
RETANGULAR, MEDINDO 110X75X23MM, ABRASIVIDADE MEDIA.  

 

 00037 001179 - FLANELA Consu                      PCT 60 

 Marca: 

 Especificação: FLANELA 100% ALGODAO TAMANHO 60X50CM. PCT COM 06UNID.  

 

 00038 005904 - ESCOVA SANITÁRIA Consu                       UN 40 

 Marca: 

 Especificação: Escova Sanitária Redonda em plástico Branco contendo 01 escova para vaso 
sanitário e 01 suporte  

    

 00039 001196 - INSETICIDA EM AEROSSOL. Consu                     UN 50 

 Marca: 

 Especificação: INSETICIDA EM AEROSSSOL.EMBALAGEM DE 300ML.  

  

00040 001755 - LIXEIRA PLÁSTICA DE PEDAL CAPACIDADE 15LConsu               UN 50 

 Marca: 

 Especificação: LIXEIRA PLÁSTICA DE PEDAL CAPACIDADE 15L  

  

00041 000915 - BALDE PLASTICO 10 L Consu                      UN 50 

 Marca: 

 Especificação: BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE DE 10 LITROS, MATERIAL ALÇA 
ARAME GALVANIZADO, COR NATURAL.  

 

 00042 005285 - BALDE PLASTICO 15 LITROS Consu                       UN 50 

 Marca: 

 Especificação:  

  

00043 002544 - BOTIJAO DE GÁS GLP NACIONAL Consu                       UN 150 

 Marca: 

 Especificação:  

 



 00044 004271 - ISQUEIRO. Consu                       UN 60 

 Marca: 

 Especificação:  

 

 00045 002675 - PILHA MEDIA PCT C/2 Consu                      PCT 100 

 Marca: 

 Especificação: PILHA MEDIA PCT C/2  

 

 00046 002676 - PILHA PALITO PCT COM 4 Consu                      PCT 60 

 Marca: 

 Especificação: PILHA PALITO PACOTE COM 4  

 

 00047 002674 - PILHA PEQUENA. Consu                      UN 100 

 Marca: 

 Especificação: PILHA PEQUENA  

 

 00048 005905 - MULTIUSO 500 ML Consu                        UN 180 

 Marca: 

 Especificação: SUPERFÍCIES: ACRÍLICOS, AZULEJOS, LADRILHOS E PISOS, BOX DE 
BANHEIRO, , ESMALTADOS, FÓRMICA, LAMINADOS, LOUÇAS DE BANHEIRO , METAIS, 
PAREDES, PIA DE INOX, PLÁSTICOS, SUPERFÍCIES LAVÁVEIS,VIDROS, VITRINES, PARA-
 BRISAS.SUJEIRAS: FULIGEM, GORDURA DA COZINHA, GORDURA DO BANHEIRO, MARCAS 
DE DEDOS, MARCAS DE SAPATO, ÓLEO, POEIRA, RESÍDUOS DE SABÃO, RISCO DE LÁPIS 
FRAGRÂNCIAS: ORIGINAL, CAMPESTRE, LAVANDA E ÁLCOOL, MAÇA VERDE, FLORAL, 
LARANJA, BIO-ÁLCOOL, PITANGA E AÇÃO   

 

 00049 005390 - LIMPADOR MULTI USO 500 ML Consu                        UN 150 

 Marca: 

 Especificação:  
 

  

00050 005906 - TOALHA DE ROSTO. Consu                         UN 120 

 Marca: 

 Especificação: TOALHA DE ROSTO, 100% ALGODÃO, FELPA DUPLA, COM 03 TRAMAS 2X2, 
GRAMATURA ENTRE 301 E 400G/M2,COM BARRA  NOS QUATRO LADOS, MEDINDO 70X45CM. 
CORES DIVERSAS  

 

 00051 005907 - SAPONÁCEO EM PÓ. Consu                        UN 100 

 Marca: 

 Especificação: FRASCO PLÁSTICO DE 300G.  

 

 00052 002064 - TAPETE Consu                         UN 30 

 Marca: 

 Especificação: TAPETE CAPACHO MARROM OU PRETO 0,4X0,8CM 100% FIBRA DE COCO.  

 

 00053 005908 - PRENDEDOR DE ROUPAS Consu                         UN 30 

 Marca: 

 Especificação: PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA  CONTÉM 12 PRENDEDORES  

  

00054 002053 - HASTES FLEXIVEIS Consu                          CX 40 



 Marca: 

 Especificação: HASTES FLEXIVEIS PLÁSTICA COM ALGODÕES NAS DUAS EXTREMIDADES. 
CAIXA COM 100UNID.  

 

 00055 000014 - ALCOOL GEL 70% Consu                          FR. 100 

 Marca: 

 Especificação: ALCOOL GEL 70% 500ML  

 

 00056 000013 - ALCOOL 70% Consu                          CX 330 

 Marca: 

 Especificação: ALCOOL 70%  1L.  

 

 00057 000909 - SABÃO EM BARRA - PCT COM 5 UNID Consu                          PCT 150 

 Marca: 

 Especificação: SABAO BARRA, COMPOSIÇÃO BASICA SAIS + ACIDO GRAXO, TIPO 
GLICERINA,CARACTERISTICAS ADICIONAIS SEM PERFUME. Embalado em saco plástico 
contendo 5 unidades  

 

 00058 002624 - SUPORTE PARA COADOR DE CAFE Consu                         UN 20 

 Marca: 

 Especificação: SUPORETE PARA COADOR DE CAFÉ N°103  

  

00059 002054 - LIMPADOR DE ALUMINIO Consu                         UN 120 

 Marca: 

 Especificação: LIMPADOR DE ALUMINIOA BASE DE ÁCIDO SULFÔNICO,ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 500ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

 

 00060 003348 - CESTA BASICA Consu                          UN 50 

 Marca: 

 Especificação: -2 PACOTES DE ARROZ 5 KG  

 -2 PACOTES DE FEIJÃO 1 KG  

 -1 PACOTE DE AÇUCAR 5 KG  

 -2 PACOTES DE CAFÉ 500G  

 -1 PACOTE DE FUBÁ 1 KG  

 -1 LATA DE MASSA DE TOMATE 

 -2 VIDROS DE ÓLEO  

 -1 PACOTE DE MACARRÃO 1 KG  

 -2 BARRAS DE SABÃO  

 -2 PACOTES DE PAPEL HIGIENICO C/4  

 -1 PACOTE DE SABONETE C/4  

 -2 PASTA DE DENTE 

 -1 PACOTE DE BOMBRIL  

 - PACOTE DE SAL  

 -1 PACOTE DE BISCOITO 900 G  

 -1 PACOTE DE FARINHA DE TRIGO 1 KG  

 

 00061 000341 - AÇUCAR CRISTAL Consu                        PCT 150 

 Marca: 

 Especificação: PACOTE DE AÇUCAR CRISTAL, ORIGEM VEGETAL, SACOROSE DE CANA DE 
AÇUCAR PACOTE COM 5 KG  



 00062 000358 - CAFÉ 500 G Consu                         UN 300 

 Marca: 

 Especificação: CAFÉ 500 G TIPO 1 – TORRADO, MOIDO E EMBALADO A VACUO 
 

 

 00063 003102 - ADOÇANTE LIQ. 100ML Consu                        UN 20 

 Marca: 

 Especificação: ADOÇANTE DIETÉTICO, FRASCO COM 100 ML, ASPECTO LÍQUIDO LÍMPIDO 
TRANSPARENTE, INGREDIENTES SACARINA SÓDICA, COM BICO DOSADOR.  

 

 00064 005289 - SACO DE LIXO 50 LT Consu                        UN 150 

 Marca: 

 Especificação: PACOTE COM 100 UNIDADES  

 

 00065 006255 - BALDE PLÁSTICO PRETO 12 LITROS Consu                         UN 15 

 Marca: 

 Especificação:  

 

 00066 006256 - BOBINA PICOTADA 30 X 50 Consu                  RL  4 

 Marca: 

 Especificação: BOBINA PICOTADA 30 X 50 COM 500 SACOS  

    

 

 00067 006257 - CERA EM PASTA AMARELA 400 G Consu                  UN 160 

 Marca: 

 Especificação: CERA, TIPO PASTA. APLICAÇÃO: POLIMENTO PISOS. EMBALAGEM 
(LATA/PACOTE) DE 400G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE  

 

 00068 006258 - CESTO TELADO SEM TAMPA 10 L Consu                   UN 40 

 Marca: 

 Especificação: Cesto Lixo Telado Sem Tampa 10L  

 

 00069 006259 - PÁ PARA LIXO PLÁSTICA COM CABO 60 CMConsu                 UN 20 

 Marca: 

 Especificação:  

 

 00070 006260 - SACOLA PLÁSTICA 50 X 60 Consu                     KG 5 

 Marca: 

 Especificação:  

 

 00071 006261 - SACOLA PLÁSTICA 30 X 40 Consu                    KG 8 

 Marca: 

 Especificação:  

 

 00072 006262 - TOUCA DESCARTÁVEL TNT BRANCA Consu                    PCT 2 

 Marca: 

 Especificação: TOUCA DESCARTÁVEL TNT BRANCA PACOTE COM 100 UNIDADES  

 

00073 000014 – ALCOOL ETILICO HIDRATADO 92,8 INPM  Consu                   FR. 50 

 Marca: 



 Especificação: É PARA LIMPEZA PROFISSIONAL À BASE DE ÁLCOOL, INDICADO PARA 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM GERAL, ESPECIALMENTE INDICADO PARA VITRINES E 
ESPELHOS. PRONTO PARA USO; °PRODUTO EXCLUSIVAMENTE DE USO PROFISSIONAL; 
°PRODUTO INFLAMÁVEL; °SECAGEM RÁPIDA; °LIMPADOR A BASE DE ÁLCOOL; °NÃO DEIXA 
RESÍDUOS OU MANCHAS. EMBALAGEM DE 01 LITRO.  

 
    
 
3 - Considerações de Entrega: 
3.1 – A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira das 08h00min às 17h00min, conforme 
solicitado pela Administração. 
 
4 - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 
4.1 - O recebimento e a conferência do produto entregue será realizado  pela Secretaria de Saúde, 
observado o disposto no art. 73, II, §2º da Lei 8.666/93.  
4.2 – O (a) Secretário (a) de Saúde, ou servidor por ele (a) designado, atestará no documento fiscal 
correspondente, a entrega dos produtos nas condições exigidas, constituindo tal atestado requisito 
para liberação do pagamento à contratada.  
4.3 - No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, este será recusado, cabendo à contratada 
substituí-lo por outro com as características exigidas no Edital, no prazo a ser determinado pela 
Prefeitura Municipal de Capela Nova. 
 
5 - GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO  
5.1 -  O produto deverá possuir garantia gratuita do fabricante, mínima de 12 meses, a contar da data 
do recebimento definitivo deste. 

 
           OBS: Ao formular a proposta favor utilizar o modelo do anexo II. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL 06/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO 14/2017 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

ENDEREÇO COMPLETO TEL./FAX 

PROCESSO Nº 14/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017. 

ITEM QUANT. UNID ESPECIFICAÇÃO VAL. UNIT. VAL.TOT. 

  UND    

  UND    

VALOR POR EXTENSO: ............................ (.................................) 

Prazo de validade: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, (a contar da data de sua 
apresentação); 
Valor total da proposta por extenso:_____________________________________  
O Prazo de validade da proposta é de ( ) dias, contados da data estipulada para a entrega 
dos envelopes;  
Declaro, sob penas da lei, que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os 
tributos, encargos sociais, até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o objeto da presente licitação.  
Atenciosamente.  

Assinatura e Identificação do Responsável pela Empresa 
CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL 06/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO 14/2017 
ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

 
 

 A ________(nome da empresa), CNPJ nº_________/______-___, com sede à 
__________________________________, neste ato representada pelo(s)_____(diretores ou 
sócios, com qualificação completa — (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 
Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Capela Nova/MG (ou de forma genérica: 
para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 06/2017, Processo 
Licitatório nº 14/2017 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais 
e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-
los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 
 

________________, ___ de ......................... de 2017. 
 
 
 
 
 

Assinatura e 
CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL 06/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO 14/2017 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de 
Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º 
da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

______________________, ____ de _______________ de 2017. 
 

 
Assinatura (representante legal): _________________________________ 
 
Nome legível: ________________________________________________ 
 

 
 

Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL 06/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO 14/2017 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
 _______________________ (nome da empresa), CNPJ nº ___________________, situada na 
_______________________________, bairro __________________, na cidade de 
________________, estado de _____, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação para participação no presente procedimento licitatório – Pregão 
Presencial Nº 06/2017 – Processo Licitatório nº 14/2017. 
O preenchimento dos requisitos de habilitação poderá ser comprovado mediante verificação 
dos documentos constantes do envelope de habilitação.  
DECLARA que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para habilitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
DECLARA também ter conhecimento do instrumento convocatório, tendo recebido todos os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para cumprimento das obrigações 
objeto da Licitação.  
 
 

______________________, ____ de ___________ de 2017. 
 

 
 
 

Empresa 
CNPJ 

 
Obs: Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL 06/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO 14/2017 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 
 
 
 

A Empresa................................ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º 
..........................................., neste ato representada por seu Sócio-Gerente/Presidente/Diretor Sr. 
........................, Declara para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 01/2017, instaurado 
pela Prefeitura Municipal de Capela Nova, Estado de Minas Gerais, que: 
 - Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-se a eventuais averiguações que se façam necessários; 
 
- Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
- Tem conhecimento e submete-se ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do 
consumidor, bem como, ao edital e anexos acima referidos realizado pela Prefeitura Municipal de 
Capela Nova. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
Local,______de __________________de 2017. 
 
 

 
                                                _______________________ 

Assinatura do representante legal da licitante 
Nome do Representante legal da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 -PROCESSO LICITATÓRIO  Nº 14/2017 
MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VII 
À  
Comissão de Licitação do Município de Capela Nova. 
Rua Lopes de Assis, nº 09, Centro. 
 
Referência: PROCESSO LICITATÓRIO  Nº 14/2017 
                   PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 
 

DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI, que a empresa 
_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº__________________________, sediada na Av./Rua _____________, nº ____, bairro 
_____________, na cidade de _________________, cumpre os requisitos legais para 
qualificação como ________________________________ (incluir a condição da 
empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º 
deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
da citada lei. 
(_____) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 
sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

_________________________, _________ de _______________ de _______. 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

Nome: __________________________________ 

CPF: _________________________________ 

 

____________________________________________________________________ 

(assinatura do técnico em contabilidade responsável pela contabilidade da empresa) 

Nome: ________________________________ 

CRC: _______________________________ 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

OBSERVAÇÃO; Esta declaração é uma opção da empresa proponente e deve se 
adequar à respectiva situação da empresa, servindo apenas como modelo. 



ANEXO VIII 
  

 

DECLARAÇÃO MEI/ME/EPP 
 
A empresa (RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA), inscrita no CNPJ XXXXXXXXXX, com 
sede na (ENDEREÇO COMPLETO COM CEP E TELEFONES/EMAIL DE CONTATO), 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação 
como Microempresa individual/Microempresa/Empresa de Pequeno Porte e que: 
1 Atende os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em particular no artigo 
3º e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo; 
2 Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou CCMEI indicando que se 
enquadra como MEI, ou ME ou EPP; 
3 Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamento referente 
ao enquadramento como MEI ou ME ou EPP, 
Estando assim apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada 
Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 
LOCAL/DATA 

                                                                 ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

PREGÃO PRESENCIAL 06/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO 14/2017 
 
 

ANEXO IX 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.259.951/0001-08, com sede à Rua Lopes de Assis 
nº 09 nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADELMO DE REZENDE 
MOREIRA, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, e de outro lado, a empresa ------------
-----------------, inscrita no CNPJ sob o nº ---------------------, estabelecida à Rua/Av ---------------------, nº ---
---------------------, Bairro -------------------, CEP -------------------------, neste ato representada pelo -------------
-------------------, inscrito no CPF sob o nº -------------------, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, ajustam entre si um contrato de fornecimento para aquisição de implementos 
agrícolas, item 03, em virtude da homologação do processo licitatório nº 01/2017, Pregão Presencial 
nº 01/2017,  tudo de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e Decreto 
Municipal nº 12/2007, LC 123/06 alterações posteriores e, ainda, sob as cláusulas e condições a 
seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O objeto do presente contrato para aquisição de  material de Limpeza, Gêneros Alimentícios e 
Material de Consumo em Geral, conforme especificados no Termo de Referência constante do 
anexo I, assim sendo:  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
O preço total do bem objeto da presente aquisição é de R$-------------- (--------------------). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
A CONTRATADA fornecerá o objeto previsto na cláusula anterior, da seguinte forma:  
a) a entrega deverá ser feita em até 60 (sessenta) dias após a nota de autorização de fornecimento, 
no local indicado na ordem, entre 08 e 16 horas, de segunda a sexta-feira, com apresentação de 
requisição fornecida pelo órgão competente do Município;  

b) O recebimento e a conferência do objeto entregue será realizado pelo Chefe Municipal de 
Transportes ou servidor por ele designado, o qual se procederá conforme o disposto no art. 73, II da 
Lei 8.666/93:  
I) O recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação, ocorrerá no momento da entrega dos produtos.  
II) O recebimento definitivo, após a verificação da qualidade do material e consequente aceitação, será 
considerado realizado após 5 (cinco) dias uteis contados do recebimento provisório. 
c) O Secretário ou servidor por ele designado, atestará no documento fiscal correspondente, a entrega 
do produto nas condições exigidas, constituindo tal atestado requisito para liberação do pagamento à 
contratada.  

d) No caso de defeitos ou imperfeições no objeto será este recusado, cabendo à contratada substituí-
los no prazo de 15 (quinze) dias uteis.  



e) A Prefeitura Municipal reserva-se no direito de não receber o objeto  com atraso ou em desacordo 
com as especificações e condições constantes deste edital, podendo aplicar as penalidades e sanções 
previstas ou rescindir o contrato.  

f) A Contratante fiscalizará a qualidade do objeto entregue pela Contratada. O exercício da 
Fiscalização não desobriga a Contratada de sua total responsabilidade quanto à qualidade dos 
materiais e/ou equipamentos fornecidos.  
CLAUSULA QUARTA - DA GARANTIA, INSTALAÇÃO E TREINAMENTO  
Os equipamentos deverão ter prazo de garantia não inferior a 12 (doze) meses com visitas técnicas 
quando solicitado.  
A Contratada deverá proceder-se a entrega técnica, sanando dúvidas  sobre a funcionalidade do 
objeto.  
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
O pagamento do CONTRATADO será efetuado até 15 (quinze) dias após recebimento e aceitação do 
objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente na tesouraria da Prefeitura, devendo 
estar acompanhada da respectiva requisição e em conformidade com a mesma.  
Em caso de irregularidade no fornecimento do equipamento e/ou na documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir da (s) correspondente (s) regularização (ões). 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS  
I - São direitos do MUNICÍPIO:  
a) Modificar o presente instrumento, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitado os direitos do CONTRATADO;  
b) Aplicar a Legislação referente aos contratos Administrativos na execução deste instrumento, como 
também resolver os casos omissos; 
II - São direitos do CONTRATADO:  
Cobrar pelos produtos vendidos pelo CONTRATADO que constitua objeto deste instrumento, 
observadas as normas de contratação pertinente.  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  
I - São obrigações do MUNICÍPIO:  

a) Fornecer as notas de autorização de fornecimento; 
b)  Publicar o extrato do contrato.  

II - São obrigações do CONTRATADO:  
a)  Manter durante toda a execução deste instrumento em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
b)  Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pelo Município de Capela Nova;  
c) Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Capela Nova ou a terceiros, por atos 
de seus empregados ou prepostos;  
d) Garantir à Administração Pública o pagamento dos encargos previstos na alínea anterior, não 
acarretando a mesma nenhuma responsabilidade quanto ao recolhimento. 

            e) Responsabiliza-se, por possíveis vícios ou danos causados nos equipamentos após o recebimento, 
não sendo excluída ou reduzida pela fiscalização ou acompanhamento realizado pela secretária 
responsável no momento da entrega, caso seja o vício ou dano inerente ao produto ou seu 
transporte.  

    f) Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante qualquer fato        extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a vigência deste contrato, para adoção das medidas cabíveis;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo de imediato as 
reclamações a respeito da qualidade do bem licitado;  
h) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado da contratação;  



i) O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada 
para outras pessoas.  
j) Entregar todos os equipamentos solicitados, no prazo e com as especificações indicadas, estando 
estes acompanhados do Certificado de Garantia e manual do usuário. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente, embasado nas circunstâncias previstas 
nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, quando pertinentes, ou por 
manifestação das partes, comunicando a outra com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência e sem 
nada ter que pagar. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA MULTA  
A parte que infringir qualquer dispositivo deste instrumento ficará sujeita à multa correspondente a 
10% (dez por cento) do valor contratual, assegurando à outra parte, o direito de considerar 
automaticamente rescindido o contrato e, bem assim, de pleitear em juízo a indenização dos prejuízos 
acaso sofridos, sendo acrescido ainda, conforme o caso as seguintes penalidades:  
I) A recusa da contratada, dentro do prazo estabelecido para assinatura do contrato, bem como o 
atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação 
assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo Município:  
a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito, em simples irregularidades que não apresentem 
prejuízo efetivo de ordem administrativa ao Município; 
b) Multas;  
c) Suspensão temporária do direito de contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos.  
d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção de suspensão do item 
anterior. 
II) A multa poderá ser aplicada no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do 
contrato ou deste edital, e, em especial, nos seguintes casos:  
a) Recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do objeto;  
b) Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso até o 3º 
(terceiro) dia.  
c) 6% (seis por cento) do valor total do contrato, após ultrapassado o prazo da alínea anterior.  
d) Caso a entrega do objeto licitado em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, 
rendimento, multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.  
d) Recusa de entrega dos itens solicitados, multa de 30% (trinta por cento) do valor total contrato.  
e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão do mesmo por 
culpa do contratado. 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da respectiva notificação.  
As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, obedecido ao 
limite de 30% (trinta por cento), de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a 
CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do cumprimento do disposto no item 
anterior.  
Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade (inadimplência contratual).  
A aplicação das penalidades capituladas neste item não impossibilitará a incidência das demais 
cominações legais contempladas na Lei n°.8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA  
O prazo de vigência do presente contrato é da data de assinatura até 31 de dezembro de 2017 
podendo ser aditado por termo próprio para supressão ou aumento das quantidades de qualquer item 
licitado, de conformidade com a legislação vigente.  



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO   
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação:  
                     02.01.01.04.122.0265..2005.3.3.90.30.00 
                     02.01.01.04.122.0104.2006.3.3.90.30.00 
                     02.04.01.10.122.129.2051.3.3.90.30.00 
                     02.08.02.20.606.0173.2076.3.3.90.30.00 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO  
As aquisições que constituem objeto do presente contrato não poderão ser subcontratadas sem o 
expresso consentimento da CONTRATANTE.  
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO REGIME LEGAL 
O presente CONTRATO reger-se-á pelas suas cláusulas e pelas normas consubstanciadas no edital 
do Pregão Presencial 06/2017, na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal nº 
12/07, Lei 8.078/90 e alterações posteriores.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
Fica eleito o foro desta Comarca para as questões dele resultantes do presente instrumento, ou 
mesmo de sua execução, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E assim, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para que produza jurídicos e legais efeitos. 
Capela Nova, xx de xxxxxxxx de 2017.  
 

 
      

                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

                                                       CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
1)________________________________________________  
CPF: 
 
2) ____________________________________________ 
CPF:  
 
 
 
 

 
 


